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^  com asséntQ na câmara
Munidpal , dé' Guaçuf, ES,, é ̂ vér conternpladâr corn ,a. lei de: utilidadéí púW^^^ / c
y^sociaçãó: ;de Prpdutdres:^urâis etaviarra Francised :NasGimentó/;;Goni

"^^npej^ySãp/Rlipè, hes^^ município de Gpáçú
ES. y,'

\ 7

'  '^yõ, veréadprysubscritpr. dplpr^^^ Ligisiátlvp, y% ;çpmp . y
i  ppntò> ppsltiyp queV^entldàdie'há- mais cie um aíno desénypívp a atiyidade ai^pciativa: /'
' dl)S frabaíhadpres ru^tíais e ágriGUltpres familiaVes pa IpGalidadé deppmináda Còrrégp .

;  S$o,Manpèli,;São Filipe, nèsté^pi^iGÍpib de Guaçuí^Btâdòbo Espín^^ . ■ ; . ; :
■y ; r'Por todip p exposto; spliGita^â tramitaçâp, Pbseiya^ ps^ ditames,legais, é:aõ :y^^.y
y.flnayà áprpvaçãybo presénté Prpjè^ dá- LPi ,dP l!^islát|vp.:pelâ Câmara :MünÍGipal, ;y '
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7  O Vèrèádor-GÒmv assento ria Gamara 'Muriiçipai de Gyaçuí, >no i uso_^Glê suas
atribuiçÕesiegais, apreséntajpara apreciação dò Plenário o seguinte:, 7 '

Ártigb l®.:Ficá deciarado de.utiiidadé pública, para todósios:fins,de direito a '
entidade Assòcíaçãp de Produtores Rprais Otaviano Francisco Nascimento,
entidadé sem, fins 'iucrativos, devidarrienté i no ÇNPJ sob o n°
15.447.491/0001-9b, com sede ria , iocaiidadê CbrregoVSãò M Fiiipe> neste '
muriicípip de Guaçuí,/E31 ' ' ■ ^ _ 7 :/  ■

Artigo 2?^ Esta lei entra em yigor na data de sua" publicação.

Saia dás Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Agüiar'-: ;^ ;
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONStiTUiÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOSj
PRODUTORES RURAIS DO CÓRREGO SÃO MANOEL, SÃO FELÍPEt

. .. ; •' GUAÇUÍ-ES/-;;
'  OTAVIANO FRANCISCO NASCIMENTO \ FLS

Cte.r

1)0

Aos dez dias do mês de novembro, do ano de,dois mil e onze, às'19 horâsT"

escola Honório Pedro ,dè Siqueira, Córrego'São Maneei, Sãp Felipe, Guáçuí, ,

Estãdo çlo Espírito Santo, reúniram-sej, em Assérnbléla Geral com a finalidade de

constituir unha Associação de Produtores Rurais, nos termos dá legislação erii

\igor, ás séguintes pessoas; Áilton do Nascimento, Adáiltbn do Nascimèhto,' ■ ,
Alcélio do, Náscirnento; Adalberto de Oliveira, Rósivaldo do Nascimento, Jpsé

Nilo dP Nascimento, Isaias de Oliveira, Sebastião Moreira da Silva, Joçerhar

Francisco dP NascimentP,' João'.. Hèrm.és- Saivãtp, Silvio Francisco de Siqueira, :•>

Carlos Roberto da Costa, Ligiana Aparecida Nascimento da Silva, Paqlp Sérgio

Nascimento, José Antônio Moura do Nascimento, Paulo Francisèo d,e Moura,,

Daniel Cânciq de Oliveira, José Rodrigues Moreira, Fernando Nascimento da

Silva, Carlos Alexandre Nascimento ;da Silva, Mária de Fátima Moreira, ,

' Carmosina Nascimento da Silva,: Gilberto Ferreira de Moura, João Batista de

piiveirá Gomes, Vanéiá Fernandes de Moura, José Cáríos Nascimento da Silva,
Jòsé.Augustó Alvés de Paula,-Sebastião Rosa;do Nascimento, Joselina Soares

Tavares da Silva, Antônio da- Rocha Raiff,\ Maria . Elisabeth Rocha Raiff,

Vasconcelos Antunes,de Moraes, Ailson Oliveira dp Nascimeníò, Júlio César dpí "

Nascimento. Foi aclamado para presidir a Assembléia o senhor Isaias de

Oliveira, que convidou'a mim, João Bátisfa de Oliveira Gomes, para secretariar ,
os trabalhos e lavrar.a presente atá, participando ainda da mesa as seguintes

pessoas; Ligianà Aparecida, Nasciménto, da Silva e Fernando Nascimento da .

Silva'. Em seguida, o' Presidénte da Assembléia solicitoú que b projeto do '
estatuto, oujas cópias foram distribuídãs: preyiarhente ; para cada um dos '

interessados, fosse lido, explicado é debatido.. E assim foi feito, artigo porartigo.- ̂

Submetido á votação, o mésmo -foi aproya'do por todos os presentep^, -Na

sequêncià, O;Presidente .da AssemlDlpia déterminóu que se procedesse à,eleição

dos membros dos órgão da ássòciação. t?arã a 'dirétoriá foram eleitos .os

seguintes associados: Presidente:' Fernándo Nascimento, da.(Silva; vice-

presidente:. SébastiãoMpreira dá Silva; p/imeíro e sègunclo Secretários: Ligiana
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Aparecida Nascittnento^a áí e \Jos| Ródrigüéff^Mom^
tesourèiroá; isâias^de Qliyeií-a e João hjérmés ^todos oona màndato
.ddiS(ádos, de 1í3Íde 'rtòvemlDro de :2P;t1>^ 1Ò ;de;^ "
Conselho Fiscal foto edèitps conioymi^rhbips-efetlv^ ^
Augusto Álvés de Paula,, Paülo S^rgiò; I^aéçimento^ Jcto Nilo dò Náscinnpnp^M^
'corno'piembróc'> ̂  'ps associados: JPse C^ rNascinnènto, da
1 Caríoe F^obertò dã Costa, José Antonib Moura áo Nascirriento^ e 'doib jeserv:
'. Adailton NâscjnritoQ e Rozivaldo do Nascimen todos cprn.^rpãhdato: a^^ de
; novembro de 20^ 3! -Vale ressaltàr/que òs.órgãos. Já
=  foram devidamente quálificados no corpo dá presentè áta e recebprarn posse de

T'

seUs respectivos cargos através ao rresjpeiiic ua /;\oapMiuicia,Mue,.âproyéitándo,

V

o mbrnèiitc), transhiitiu; a^çonduçãP^ trabalhos : èp Presidente eleíío dá
ásso0iàçãQ;^üè agradeceu albplabo%ão d^ seu-aptecesspr.áió áquèlé.|ns
e ̂ declaròu'definitivamente constituída á tASSOCIAp^O ; DEv PRÜD
RURAIS ÒTAVIANO FF^NCÍSCÕ NASCIMENTO com sede e.administração no

^ Ôòrrepb^Sãò li/lánoeí^SãQ F^ é fdrP jurídiòbrna Gpm^
dò^ ÉébiritcTSanto,; criada'áo abrjgp -dp^ Ç Brapileiro qü^ tprá :Cornp
Objetivo â) :adqüir|r,>çonst^^^^^ ou .ãiugár os imóveisnecessários :>às su'as :

-Jnstàláções adrhillistrativasv í^cnplògicab arraato
o  transporte, o beneficjamehtó,.c p arrnazéháhientp,, 'a classificáçãp, 9v

^Íhdustriáíizaçãbrá assistêhciáfécnic^^ê Putròs:seryiçóSchecessárÍos a;prpduç^
è, servih de ássesspra ou repfesentánte dpsí^associadós ná comérciàlizâção de ,

insurtiPS'e da pfodüçãó; cj/nianter perviços^de^ássistência^^m deiit^ia, .
j-ecréátivài - édücacionar : -e jurídica;/constituindo ■ nèstop^jpulpfv/pn^
'tondatáriabPS àsspciádoeno que díz^Spei^ a ecolpg!à,;pp nipio to } , ' {
' defebábo^consurhidor,'celebrar bònVêhipscom;;qualqqehenti(^dow ó./

prívada;d). fíliato Và Optos ̂ entidades pprigêheres, s^ i
individuálidáde é poder de dpcisãó^ 0)F^ròrnpvef apessQ a rnoráçl'p di9b3i pPf .j

X rheiò de pfpjetbs sociais; còmp pfògrarna nacionO de habitação rural em árnbto j

rural e demais ̂prpgrarnas' e projétoà :^qijp viserh .aíendõ aP suas- necessidadée. -^ :
/habitacionais O reforto b^ constmçãp de^ casa çpvav'pronaO^ - "
^ ámdaxò ̂aceSsp^ia^ toradiaxdignà erb!âmbito; ^Assembléia;deliberou, ' / X, x

airiba, por ünanirnidade, fixar am F^$' válòr da contribuição ,
:  de cada associado para primeiro exeròíGipxsendo que O valor estipulado ppderâ - ,
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serrèajustadp por pro^psição da dirètpria á pceite da assembléiá. Gomo nad
mais houvesse>^ ser tratado, p ^rèsidén da assoçiação deii por encerrado^
trabalhosi jé véu, doão Batista^ dè Gomes, qué sdtS/i de Secretáriò

:  Assertbléia, lavrei a présehtè atá qüe, iida'e'a òorifórtiié, òpritém pi
assinaturas dos asspciadoè fündàdPres, que é prova da livre vonkdè dé,^^
um. em eonstituiDesta associaçao,;^^^ ; ; / ^ V : y , • : . !•

{  Córrego,SãÓ M^ Feiipe^ Guaçúí, ES, :1Q/Í 172011 v,. , p
Assinarn;. Rrêsidénte Rernahdó; Nascirnerito - da Silva, SébàstiãP Moreira\ij

;  pilya, yicé: presidente, QR'R 493^857;207-91, R0;517.744;;Ügi$na^pare^^
'  : ;Nascirnento\da'Gilya; i:^; secretaria; CRR-120:804.357-95 RG 3.035!^2:7;\2,®

V  . secretário Jbsp Rpdiigüé^ MorèlraV eRR ,0;9:é'104:037^3,7RG 163.213^^ 1
:  tespuréiro [saias dè -Qliyéirà, GPR p7974á. 137-09. é /RG- ;1Í580^972í^ -2^,

•  > 7 i ; téspòrèiro doão Hermes :Saíyatò; ÇRR OÒ2;3iQ4?897-27í;R0 95Z86^vES7^
:: ^ ' ::b^selhb fiscayosé Aygustd-Aly^ Raula RG 317,460 ÉS, 2.° 'Gpriséibp v'

^  X ; RiscaiÍRaulp :Sérgio Náscirnêdto, bRÉ",q^Í916:B67^7 1^^ e4 3:°^ ' ^
■  / iGpnselhP-RiscalpPse NHõ dó.NaspindèntOrGÉR 772:72(I9Ó7r04;RG 61Í2:^^^

,  ;; 7 suplente ppt^èlhp fiscal;José,Çariòsi Nasçirnenle^^ álya, CPR 087 ■2^Í667-74v ' ̂
77 R9,1^563:776, suplente Gonselhò, Riscai José'AntoniO'M0ürà do lyásciníentp;;

7 , i; 77su|^ente:7Rpzivaldo dV7NasCirnentp GPR Q^&;917^p7-83- /RGi , 1:84^
;  ,; 7 77 '7 pjplente Adaiítpn pásçimbrrto GRF 076780:827^3; RG^-í;314i852; suplente 777

7 ; 77cohselhò,fiscal:Carlos RpbèrtP,da!cpétâ;ÇPR"0^^^ Mária Elizabetií" ■
\  • Rpchá Raiff,;CRR 002:95^,627-50, RG 997,86^9 ES; Á^topip da- Rpcha Raiff:

'  ! , ! ; 7 í^07-8'13.0p;42, yascpncélps^ntürjes dé"Mpraés, ;GPR740.4Ò8ll:97^^^ 7
vV 7:7 3.1574;37RS;;dipcèni^Rranci^d Nascirtiénto GPR 830.03i:347-87^GÍ : 7: 7

;7; 60I426; òilbertP^Rerreira de l\/Íoura:.:ÇPR7087:614:Í67rO3, Q7de 7Í, 77;
7'7 77. 7' Moura, ::GÉF7V113^.737-27, .7vlGélíp7do7NabcirnentP pRR131,98^ ■ :
7' ■ r 77 7" SebaátiãP/ Rpsá do NasCimentó pPR 896.449.647-72 :RG, 61í.áw; Silyib7 . v ^ 7
7; J 7 77 f rancisco:\cle;Siqueíra7G;PF\896.648,33^^ 1^^54èÍ350 És7Ádálberto dè;7': 77

V- 7 . Oliveira, rÇRF T39..617..537r76 3:'14270Ò;7Àilton dp r^aseimehtp7pPR , :7' , :
7; 7 7 . 79á.8p2.&l7-34 RG 528;333; •vyanderiei Sdareedá Silvfc cPF 097.039 7 7

.  7 33, RG ! 1863.858 ÈS Joseliria Sóafés Tavares da Silva éPF;'068,98 7 o;
'77 7 7 ^ 7RG;2:243-268 ESÍ Danieipánbra:de Oliveira GPF P87!243,27^ 7
'  j 7 7 Aiíspn Oliyeifa do Nasa .CPR:997349.18787 RG ,876.321 JPsé Antó^^^^ 7> , "

,  , 7 , T Moura do.Nãs;cimento ÇPR p08.483;3^ RG 977.0517 ES 7

7--_.
„ .'v- 7-'
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de Moura CPF 076.134.767-40 RG 1.208 142 ES. Cármozina Nasciirientó da

Silva'CPF 002.958.487-66'RG iyiG-1i^988.684 e Júlio César dó Nascimento ;

CPF 111.163.417-35 RG 2.073.669

" PRESIDENTE
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS

OTAVIANq FRANCISCO NASCIMENTO '

■  ' ' ' ■ '' . /

:  CAPÍTULO 1 ■

■  DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO

CMG €S

FLS 03

Art. 19. A Associação dos Produtores Rurais OTAVIANQ FRANCISCO NASCIMENTO ■

é uma'união de, pessoas, sem fins econômicos, que-.se regerá poV este estatuto e pelas disposições

legais aplicáveis. , ' . , - v

Art. 25. A associação terá strá ̂ ede e administração na cidade dé Guaçuí nadocalidade-de Córrego',São
Manoel, São Felipe e fofo jurídico.na Comarcá de Guaçuí , Estado de Espírito Santo. , ' ■

Art. 39.. O prazo de duração dá associação é por tempo indeterminado-e.o exercício social coincidirá '

com o anc civil; ' ' ' " - . ■ ■ ,

Art. 49. A associação terá como objetivo ã prestação de serviços'que possa contribuir .para o íoVíiento'

e' racionalização.dâs-atividades agropecuárias e a defesa das atividades econômicas,- sociais e culturais

de seus associados. • ■ - . ■ ' ■ ■ . ' ■ \ ■ " , ,

• Art. 59.'Para consecução do seu objetivo, a associação poderá: ' ' ' ,

a) adquirir, construir ou alugar.os imóveis necessários às suas instalações administrativas, tecnológicas,

. de armazenagem e o.utras; - ' . -

bj viabilizar o transporte,' o beneficiamentõ,-o'-armazenamento, a classificação,-a industrialização, a

assistência técnica e outros servjços. necessários'à produção,-.e servir de assessora ou ̂ representante

,  dos ásspciados-na cornercialização dejnsumos é da produção';. ' . , J- ■ . ' ^ •

c) manter serviços de-.assistência médica, dentária, recreativa, educacionaí e jurídica, cõnstituindo-se,'

neste particular, em mandatária dos associados no que^diz respeito à ecologia, ao meio' ambiente e à

. defesa do consumidor, celebrar convênios com qualquer entidade pública: ou privada^

d) filiar-séà outras entidades congêneres sem perder sua indiyidualidade e poder de decisão.

ejPromoyer acesso a moradia digna, por rnéip de projetos sociais, , corno,, programa nacional , de

habitação rural em âmbito rural e demais programas e projetos que visem atender as suas necessidades

' habitacionais - reforma e constrüção de casa-nova, p.romüver e desenvojver ainda o acesso a moradia '

digna ém âmbito urbano. ■ - ç ' . ' -

.  . .

Cb .Ap.oi^ o dcs. y:ixSi\òc

(XyWhm
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A  . CAPITULO 11

boS ASSOCIADÓS

•  ' . vSEÇÃO I .

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO

. Art. 65.' Podem ingressar na associação ós,produtores rurais, .proprie.tários,-,parcèiros é arrendatários.

•  'que concordem com as disposições deste estatuto ,e que, pela.ajuda mútua, desejem contribuir para a

,  consecução dos seus óbjetivps. ' . , ■ . ' ■

Parágrafo único. A admissão poderá ficar condicionada ,à capacidade técnica, de prestaçao'çle,serviços.

' Art. 75; A demissão do'associado dar-se^á a seu próprio pedido, mediante carta dirigida ao Presidente

qüe não poderá riegar-lhe a sòiicitação, porém;o-rriesmd,perrnanècérá responsável pelas-.obrigações

■ financeiras assumidas até a data da demissão.

Art; 89. A exclusão'será aplicada pela Diretoria ao associado que infringir qualquer disposição legal ou

■estatutária, depois do infrator ter sido notificado por escrito. _ "■ • ■

> § 19'-,0'associado .poderá recorrer, no pràzb de 30 (trinta) dias contados,da data do recebimento da

■  notificação, ciente'de quê este recurso sempre será-analisado pela'Assembléia Gèrál. : ■ ' .

, §,29.G'réGurso terá efeito suspénsiyo até a realização, da primeira Assembléia Geral. '

§ 3.9 A exclusão consjderar-se,-á'definitiva se.o'',assocjado não tiver^ recorrido da penalidade ho pra.zo-
.  previsto no §'Í9,deste artigo. ■ ' , ' , - , • .

§ 49 A exclusão dó, associado ocorrerá também por. rnorte, pôr fncápacidade civil nã,o sijprida ou ainda

por deixar de atendenaos requisitos exigiâ'os',para a süa admissão ou permanência na associação. \ ,

■  SEÇÃO 1,1, ^

DQS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES

%• ■

' V

Art. 99. São direitos do associado;-. ;■ • ' ' • ' , .

■ a) gozar de todas ás,vantageris e benefícios que-a associação Venha ,3 coficeder;' ,

-  b) votar e,^"ser votado para rh.embro da Diretoria ou do Conselho Fisçaf,'a partir'd.ò momento em' que
. completar 12,meses como. associado;

c) participar das reuniões da-Ássembleiá Geral, discutindo.e votando os assuntos que helas'se tratarem; '

d) consultar todos os livros e documentos da asspciação, sempre que necessário; ' ■

;  V: ■ \
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e) sòlicitar/ á qualquer tempo, esclarecimentos e informações3obrejas ativida,des da associação, com or
compromisso, de >sigilo jurito a terceiros, e: sugerir medidas para

desenvolvimento,:assim como pára todos os demais associados; .• :■

compromisso-de iigilo junto a terceiros, e; sugerir medidas para o'seu próprio aperfdçoamentol
/eMG.E^

f) convocar a Assembléia Geral e deíá participar, nos térnios e- nas condições previstas rjeltp
■  \ ■ g) demitif-se dá^assóciação quando Ihé convier. ' ■ , .ç

i ;: ■ Porópro/b ún/co.! O associado que aceitar.estabelecer:,relação empregatícia com,a ■ associação perderá
o -direito de votar e ser votado até que sejarn aprovadas as contas do exercício em que deixar.este

Ic- ■ ■ . ■ .' ..emprego/ \

.Art.,10, Sãq^deverés.do associado: .; ■- ,

■ a) observar as disposições legais e estatutárias, bem çorrio as dèliberãções regularmente tomadas pela
Diretoria e pela.'Assembléia Geral; ^ . ■" '

b) respeitar os compromissos assumidos para-com a associação; -. • , / , •"

,  c) rnanter em dia as.süas contribuições; . n : ' . - i ' ,.. :

d) contribuir-, portodos os meios..ao-seu alcance^ para d bom nome,e para o p/ogréssò .da associação/.-.--

Art. 11. Os associados não responderão,,ainda que subsidiariamenté, peías obrigações contraídas pela
.associação, salvo aquelas deliberadas em Assembléia Gerai e na forrria érrj'que o forem.

,  - CAPÍTULO 111 , . , /
■  ■DOPATRIMÔNIP - , . . '

Art. 12-. O patrimônio da associação será cõnstituídò:; ■ : ■

a) pelòs bens dé sua-ipropriedqde; ;

b)-pelos .auxílios,, doações oü subvenções-proverifentes, de qualquer entidade pública qu particular,;,
nacional ou estrangeira, bem como de pessoas físicas;' . ' ■ . / .„ . ■ •

■c) pelas contribuições dos-próprios .associados, podendo ser estabelecida,s_em bens ou espécies,
definidas em Assembléia Geral; ' ^ .
d) pelo-resultado.positivo proveniente da prestação,de serviço a seus associados. ■ ,

,  CAPITULO IV

\  . ' DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO

. . . . - V . - . -. SEÇÃO 1 - -
~  ' ■ ■ i' ; "■ , - ' ■Ç  ■ ^ ~ í- r - ■ DA ASSEMBLÉIA GERAL■  ,,cV. . (i

-ApcxsNji cj^<;icA. ■

1 f/L
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I  ; • • -, Art. 13. ' A .AssembléiaviSeráf 'dos' associados; Ordinária" ou .'Extraordinária,, é o órgão.

•  ' • ' ; associação e dentro dos limites legais, e deste estatuto, poderá tomar toda e .quaic
-  -L . ; " ■ ■ ■ ■ ■" , ' ' ■ ■ . ■ . .i

i' .i ' interesse da entidade e ^suas deliberações vinculam e obrigalm^a todos, ainda q{

f  > ■ discordantes. ■ ■ ; . , , ^ '■ .

iiVi ■ 7\rt. l4'; À Assembléia será'.realizada ordináriarnentej urna.vez pbr ano, no, decorrer do primeiro; ,
i" ' . ' ' \ • ■ ■ . . ' r '
i: , ; . ". trimestrè, 6 extraordinariamente Sempre quB fòr julgado conv.eniente. ■ -- - ,

-  . Art. 15. Cadáassociádo terá direito"a um6Ó voto, senáo vedad.a.a represèntáção, e a votaçãp.será pplo .
:  I ' ' voto secreto, salvo deliberação em contrário pela Assembléia Geral. .

;  ■ . ' ^ ' . Art..16. À Assembléia será convocada e dirigida pelo Presidente da associação. , , ■

í" Porógro/o ún/có. Se ocorrerem motivos graves ou urgentes, e na falta ou.a,usência'dc^'Presidente^ poderá
I' .. , ' . tarnbérri ser convocada pelos defnais IVlémbros da Oiretoria, pelo CònseLho^Eiscaí òu ainda por-1/5 (um

.  . .. ■ ■ quinto) dos associados em 'pleno' gozo do,^.direitos estatutários,"após solicitaçãomão atendida. . . ,

i  ■■ ' , ■ , Art. 17. • A Assembléia Geral será convocada cpm a antecedência rninima de'10 (dez).dias, afixando-se

j, ;. os .t^.ditais de convocação" em . locais,'visíveis das dependências maiS'freqüentadas pelps 'associado.s. e •
r. . : transmitjdosaos rnesrnos através de circulàres. ' . / . , ' . .. . .:

.  § 1° Para efeito de verificação de-quorum, o .número de associados pre.sentes em'cada convocação se
f: ' ■ fará por suas assinaturas, seguidas dos respectivos números de matricula apostas nò livro de,presença. .

t  ' • • § 29.Nãobavendo quorum para mstalação..dá Assennbléiá, nova convocação será feita còm antecedência,
r  " ' . •minima'de 10 (dez) dias e', se" ainda assim pão hopver.fciuorum par,a sua instalação será'admitida a .

p , / . intenção de dissolven a associaçãoc ■ ■ ■ . ^ ^

1; .- ■ ArO 18. .Dos editais de convocação das Asserhbiéias Gerais deverão constar:.
/  . ■ 1. A denominação da associação, seguida da expressão "Convocação da Assembléia Geral" Ordinária ou

I: ■ . ' ■ ' " ;■ ;i ' ■ ;
j( , . ' . ' • .Extraordinária, conforme ò caso; ■ . • . - . ' '

j  . ■ - II. O di.a e a hora da reuniãp", em"cada convocação^ assim como.o endereço do local de sua realização, o
í; " qual, salvo motivo justificado, será.sempre o da sede da associação; ' " "
I  ■ . ' ■ lil. A seqüência .ordinal das convocações; ■ / ■ , ■ _■
i. . - ' ' IV. .A ordem do dia dos trabalhos coPi as'devidas'especificações; '> • ■ " .

:  . . V. O número de associados existentes na data da sua expedição pára efeito de cálculo do quorum de;

instalação; , " " " ■ .

VI". Azíssinatura dp responsável.pela convocação.

JíílPhÁ .
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Parágrafo único. No -çasada convocação'ser feita por associados, o edital será assinado,

peíos 4 (quatro) primeiros signatários do documento qué a solicitou. ■ , ■'

-mTTiTTríno

CMG ES

FLS
faltas ouArt. 19. A Mesa ,da Assembléia será constituída pelos membros da Diretoria,ou, em'

impedimentos, pelos membros do Conselho Fiscal, - ' • . '

(Parágrafo' único. Quando a -Assembléia . não tivej sido convocada pelo' Presidente, a Mesa . será .,
constituida'por 04 (quatro) assdciad,os, escolhidos na ocasião.. ■ _

Art'.. -20. Os ocupantes de cargos eletivos, bem como quaisquer outros associados, não poderão votar . •

nas decisões sobre assuntos que .a ele_s sesrefiram de rnaneira direta ou indireta, entre/OS quais os de^-

prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar parte nos respectivos debates.^ ^

Art. 21. Nas Assembléias Gerais em que- fo.rem discutidos os balanços das contas; "o Presidente da

associação, logo após: a leitura do reíatório'dá Diretoria, das peças coptábèis e do .parecer do Coriselhó. ,
Fiscal,' solicitará ao Plenáriò que indique .utri associado para coordenarmos .debates o a'votação'da^

; matéria.- , - ■ . ' - ( . -

§ le Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente, demais Diretores e Conselheiros Fiscais deixarão

.á Mesa, permanecendo, contudb,-no recinto à disposição da Assembléia para os esclarecimentos que

lhes forèmsolicitados. - - , ■ '* - '

■' § 25 O Presidente da. Assembléia, indicado'escolherá, entre os associados presentes, um'Secretário ad-

hoc para.auxiliar o Sécretá.rio dà Assembléia na redação das decisões a serem .incluídas na ata. .

Art. .22. As deliberações das Assembléias Gerais somènte poderão versar sobre os a-ssuntOs çonstántes

do edital de convocação. • . ' ■ . • . ' .

§ 19 O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar em ata circunstanciada, lávra"da em livro próprio,

aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos membros da Diretoria'e,do, Conselho Fiscal presentes,

por uma comissão de 5 (cinco) associados designados,pela Assembléia A ainda por quem mais quiser-
'assiná-là. . - • . '' '

- § 29 Prescreve em 03 (três) anos a ação para anular as ■ deliberações da fAssembléia'Geral viciadas de

' erro, dolo, fraude ou simulação, òu tomadas cohn violação'da Lei ou do estatuto, contado o prazo "da

data em que a Assembléia tiver sido realizada. - ' , • -

)

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Art. 23. Compete à Assembléia Geral Ordinária, em espécial:

iSixoxcwcx, J^(poautc^dcLx
£/fArã.yl^í)
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a) apreciar evotar o relatório da gestão, balanço e contas da Diretoria e o parecer do' ConseJ;

b) eleger e empossar os membros dà Diretoria e do Cònselhq Fiscal;

c) estabelecer o valor'da contribuição anual dos associados;

■  d) çonceder títulos;honorificos para pessoas,físicas óu jurídicas que tenham prestado ser

• à associação.. " . , '

■§ 12 O quorum de instalaçãp da Assembléia Geral Ordinária será dè 2/3 (dois terços) do número de'

V  associados em primeira convocação, è de 1/3 em segunda convocação, 3'0 (trinta)- minutos após a

primeira. , ■ ;

§ 29 As deliberações serão tomadas pela'maioria de votos dos associados presentes com o direitp de.^

. votar, nos termos e nas condições previstas neste estatuto. ■ ' ■ . ' ■ \ '

■; ./

DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Art..,24. Compete à-Assembléia Geral Extrao'rdinária,-em'especial: ' - - ~ .q
a) deliberar sobre á .dissolução voluntária .da'associação e, neste ca_so,. nomear os liquidantes e votar as

respectivas contas; i ■ - • • • ,
b) decidir sobre a mudança do objetivo e sobre.a reforma do estatuto; ' n - - > '
c) outros assuntos de interesse da associação. ' .V..

Art. 25. É competência da Assembléia Gerai Extraordinária.deliberar sobre a destituição dos Diretores e

dòs'Membros do Conselho Fiscal. ' ' ' /

, Parágrafo único. Ocorrendo .destituição que possa comprometer'a regularidade da administração e, .

fiscalização .da associação, a Assembléia Geràl. Extraordinária designará admiriistrâdores e conselheiros

fiscais pté a posse dos novos; cujà eleiçãõ se efetuará no prazo máximo de'3p (trinta) dias. " '

Artr26. O quorum de instalação da Assembléia Gèral Extraordinária'será' idêntico.áo que consta no .

.  artigo 23, parágrafo 19, deste estatuto. . . . - . . - ' ■■ . ' .

- Parágrafo único. Será exigido,.o voto concorde de .2/3 (dois terços) dos associados presentes para as

deliberações tomadas em Assembléia Geral Extraordinária. • . ' '

V  - • ' ' ^ • • ■ ■

' ■ ' SEÇÃC) II ' '

DA diretoria

Art. 27. A associação será adnhinistrada.por.uma Diretoria composta pêlos cargos de Presidente, Vice ■

Presidente, Secretário e .Tesoureiro,, todos-associados e'm pleno gozo de seus direitos estatutáVip.s,
'  - " ' v ' . . • ■ . ■ '

-  (Cfe , ■ ■ . ■' ■ . ■■ .. : -
O, ^ p cc O CA Ti ojQ cs di a
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eleitos pela Assembléia Gerai.'para'um mandato de rio máximo O2''(dois) anos, sendo permitida a-

reeleição por apenás mais um'm'andato. ' ;■ ■ ■ . ' ' ' /

Parágrafo ún/co. > -Nos impedimentos superiores a'90 (noventa) dias ou vágandO)..a qualquer ternpò, ,
algum cargo da Diretoria, deverá ser convocada uma Assembléia'Geral para d. devido pr^^nchiment^

■  CMG-ESdo(s) C;argo(s) vago(s); ha forma dos artigos 16 e 17'deste estatuto. ■ '

'ifVrt. 28. .Compete à Diretoria,'ern especial:- . . : '

a) estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da associação;

b) analisar e aprovar os planos de aiividades e respectivos orçamentos', bem com'o quaisquer programas

própriòs de investimentos; ' i , ' ''

cj- propor à Assembléia .Geral d valor da' corítribuição anual dos associados e fixar as taxas destinadas a .
cobrir as despesas operacionais emutras; ■ ' . ' , ■ ' ' •,

■ d) contrair obrigàções,-transigir, adquirir, alienar ou onerar beps móv'eis,'céder direitos e constituir
' mandatâfios;" - ' ■• ',C,- . >'

e) adquirir, alienar ou onerar.bens imóveis com expressa'autorizáçãò da Assembiqia Geral;' ■ \
•f) deliberar sobre a admissão, demissão ou exclusão de associados; i \ . . " , ^ .

g) indicar o Banco.ou os Bancos rios-quais deverão,ser feitos depósitos do numerário disponível e fixar o. '
limite máximo que poderá ser mantido em caixa; -

h) zélar pelo cumprimento das:-disposições legais e estatutárias e pelas'deliberações, tomadas pela •
Assembléia Gerai; V ' • ' . ' ' ', "■ - i

- i) deliberar sobre á convocação'da Assembléia Geral; , ^ ' '•

j) apresentar à Assembléia Geral Ordinária o, relatório e, as contas de sua .gestão, bem: Corno o parecer do
Conselho'Fiscal; ' ■ . ■ ''

•k) nomear, dentre os-associàdos, responsáveis pelos departamentos que forem criados.. ■ ^ • '

Art. 29. Á Diretória reunir-se-á ordinariamente'uma vez por mês e extraordináriam.ente-sempre que for
çorivocada pelo seu Presidente,' por qualquer Outro, de seus^membros ou ainda, por; éplicitação do
Conselho Fiscal. - ' ' , , , '

'§,19 A Diretoria considerar-se:á reunida coiti a participação..rnínima dé3 (três) dé seus membi:os; sendo
que as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos Diretores presentes. , ; *
§ 2? Será lavrada ata de cada: reunião em,livro próprio que será, assinada por todos os presentes e'çom a.
indicaçãoda's resoluções deliberadas, ' ■ ' ■ ■, • q;'
§ 39 Perderá.o cargo o Diretor que semjustffica.tiva faltar a,3 (três)'feuniões consecutivas,o'u a 5 (cinco)

alternadas, bem como aqueles que deixarem de ser associados ou que vebhamq se tprnar inélegívéis. .

■ À : : .-'O.
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Art. 30. Aò Presidentexabem, entre outras, asseguintes atribuições.' , ; v ^ ^

a) supervisionar as atividades,da associação, através de contatos assíduos com ps
Diretoria é com'o Gerente, se hpuver; - ,

•b)'aut0rizar os pagamentos e verificar freqüentemente o saldo de caixa;- „ ,
• 'c) convocar e presidir as reuniões da Diretonae da Assembléia Geral; . - ; : ' ^

■  d) apresentar,relai6rio da eestão e balanço ànoals àAssenabiíia Geral, bem como o parecerão Conselho
-■ Fiscal; ' r \ ^ \ \ •

e) representar a associação ativa e passivamenté,-.em juízo- e fora dele. , - o,, , ' -

Art. 3i: " AO .Vice-presidente cabe intèíessar-se e acampanhar' permanentemente o trabalho do
: PresídenteÁsobstitpindom nasisuas aosências ou impedimentos por prazos inferioms a 90 (novental ,

dias. ' i r Ç

• Art. 32. 'Ao Secretário cabem, entre outras, as seguintes amibuiçõe.s. , . v ; . > . , : ,

■ a) lavrar ou mãndar lavrar as atas das reuniões _da Diretoria e da Assembléia Geral, tendo çob sua :
■Responsabilidade PS respectiyos,livrps,c ■ . . . , , , l

b] elaborar ou mandar elaborara cOrrespdndénçia, relatórios e outros documentòs análogos: - , ■ -
.  - Cl substituir o Vicem-residente nas suas ausências òu impedimentos por prazos inferiores a 90 |nouenta|.

dias, ^

'  Art. 33. Ap. tesoureiro cabem, entre outras, as seguintes atribuições., - .,
■  - a) arrecadar, as.-receitas' e-depositar'o huríferário disponível, no Ba'neo ou Bancos designados pela _

Diretoríaj - ' . .. " ;

.  b| proceder ezclusivameníi através de cheques bancários aos pagamentos autorizados pelo Presidente: ,
'  ' c) pro-ceder ou mandar procederá.escrituração do livro áuslliar de caixa, visando-o eimantendo o sob

.'sua responsabilidadé; " ; --
-  - dl zelar para que a contabilidade da associação seja mantid'â em ordem,é em dia:. , . :

- . e|. zelar"pelo recolhimento' das' obrigações fiscais, tributárias, pfèvidençiárias, entije outras de
respo/isabilidads da associação;- , . ^ - -

,  ' -fj verifícar e visar os docurnentos-de receita é despesa; : .gl substSuir o secretário nas suas:ausências ou.impedinientos por prazos.infetciores-a 90 (noventa) dias.

-  Art. .34. O regimento interho.serábonstitoido com base neste estatuto, por ,normas estabélecidas pelá
'  ~ Diretoria e aprovado em, Assémbléia:'Gérai. > •• .

'  . .i^p ciai .12 rch
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Ârt. 35. Para movimentação baniria, celebração de contratos de qualquer nátureza, cessãode direitos
e constituição de maridatários, será sempre necessária a assinatura de 02" (dois) Diretores.

ESCMG

ãFLS'  . SEÇÃO III .

DO CONSELHQ FISCAL

Art. 36: Á administração da, associação será Realizada assídua e minuciosamente- por um Conselho
.Fiscal.çonstituído de 03'(três), memiaros efetivos e no mínimo 03 (três) suplentes, e 02 (dois) reservas,
iodos,Associados eh pleno gozo'de seUs difeitos estatutários, eie\tos Anualmente-pela. Assembléia ,
;Geral, sendo perniítida á.reeleição por apenas mais um mandato.

§ 19 o Conselho considerár-se-^á-reunido com. a participação mínima de^03'(três)'de seus membros,
.'sendo'que as.dêcisões serão tòmadas pela maioria de votos dos Conselheiros presentes.: - .
§ 2? Será lavrada ata de cada reunião em-livro proprid que será assinada p^or todos os presentes e eom-a , ,
indicação das resoluções deliberadas. - ' - ' .

,.§ 39 Berderá o cargo o ConseJheiro.Fiscai que sem justificativa faltar ■a 03,(três) reuniões consecutiv-as.qu
a OS (dnco):alternadas, bem conto,aqueles.t,ue deixarem'de ser associados ou que venham a se mrhar ^

'.inelegíveis: : - ., . . ^ . - ' , ' - ' -• '

.Art.'37., -Ocorrendo 03 .(três) ou mais vagasáio Conselho ^scal,.^a-Dirétòria ou o restante dos-seus
.' .membros corivoc'ará.-a Assembléia Geral para o devido preenchimento'dos cargos, ria forma dos artigos

'16 e.l7 deste estatuto. ■ . - ; -

•  . , ' , : CAF>ÍJULOV ' *
■  , , i ' DA CONTÁBILIDÁDE

" Art:38/A.contàbiSiade,cia associação obedecerá às disposições legais e.norrrvas vigentes, deyendp.ser
■  mantida em perfeita ordem, b'ern como todos os demais.registrosobrigato^rios. - - ,

■  ,Parágrafo:único. - As contas,'sem-pre que possível, serão apuradas segqn^o a natureza das operações e
,serviços, e o balarijço geral será levantado a 31 de dezembro de cada ano. . - . - . '

,  :cAPÍTULOVI , ' , i '
■  , , ,. DOS LIVROS : , A -

"Art, 39. A associação deverá.ter: . ^ ,

~' aj livro de matrícula de associados; ■,
-  ' " _ \ \.

Í5U<z£3có5y\gjc. u.^j. Wpa-:>ç:AS\'\'NsA.cí da
, ^ÊUaaA? úêi/^ ^
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bj livro de atas de; reuriiãodaDiretoria; ■

c) livro de-atas de jeünião do Conselho'Fiscal; .

d) livro de atas da Assembléia Geral;'

e) livro de presença dos.associádos ern Assembléia;' ^ ,,

■f) outros.livros fiscais e coTitábeis'exigidos pela- legislação em vigor e/ou regimento interno

CMG E
iO
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, CAPITULO Vlf

DA dissolução'

'  ̂ '
•  /

Arti 40". A assQCÍa"ção será dissolvida por voiitade maríiféstadá em Assembléia Gèfal Extraordinária'
expressamente coiivocada para esse efeito^ observado o. disposto na alínea '.'a".dp artiga.24 e parágrafo

único,do aftigo.26 deste éstatüto. ■ ' . ' í J

Art. 41. Em caso-.de dissolução e, liquidados os compromissos assumidos, .a parte remanescente do

patrimônio líquido depois.de deduzida as quotas e frações ideais, se foro caso, será doada a instituição

■  congênere sediada no município, legalmente constituída, e èm atividade para ser, aplicada nas níesmas

finalidades da associação dissolvida. , - . . : . , '

§ Í9. Não^ havendo instituição'congênere .rio município sede da associação, o remanescente será

destinado a outra(S) instituição (õesj fora.do municípiò nas qondições indicadas ho "caput" deste artigo. :
§ 29 Se ainda assim não houver rierihuma instituição à qual a associação possa destinar o remanescente

■  doípatrimônio, este será encaminhado-à Fazerida do Estado. , ^

.  § 39 Se.o associado tiver contribuído com bens òu em espécie, cujo montante faça parte de fração ideal
■  ■ • '■ t ■ ■ . • . ' . ■ . \ • • • -

do patrirriônio da associação, ele. terá direito/de receberem restituição com a devida,atualização o valo.r

das quotas deduzidas do patfirnônio liquido, antes da destinaçãò do rémanescénte.referida neste artigo.

. . . - . CAPÍTULO Vil!
,  y I . • ' _ *

■  ̂ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS , "

Art. 42. É vedada a remuneração dos çãrgos de Diretoria e do- Conselho Fiscal, bonificações ou
vantagens a dirigentes, mantenedorês oú associados'sob rienhuma forrria ou pretexto."

Art. .43.' A associação poderá, ratear sobras a seus. associados, desde que'votado e aprovado em'
assembléia convocada exclusiyárnenté para ̂ este fim. . • '

o- JÃp d c-\, V\ - cí a e>
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Art. 44.-Os mâ^ridatos dâ Diretoria ,e do Conselho'Fiscal perdurarão até á feálizaçãò-da, Àssémbléiá Geral F .
Ordinária.còrrespóndèntè aó seu térrninQ. ■ ,F , F - ^ ' -r. : ■ ' - ' . • 1 .-

'Parágrafo único,- Se a/Assertíbiéia Gerai,Ordinária não for realizada'hp.devi^ó.;prazó após o.exercício, a ■, ,/
'  ■ responsabilidade /doS' Diretores é .Gónsélheiros Fiscais'permanecerá' ate'a .realização da • pfirneira

Assernbléia'Geral para prestação.deponta.s eèleição.dê nova Diretoria,e Conselho Fiscál, quando for''d' ' , ,

caso.-,

Sr,

Art. ^S:. . Os casos orhissps serio resoividos ..pela. Assembléia-Géral,,.duvidas as entidades o,u órgãos: ;-,

cómpe.tentesr ,ou 'de acórdo cóm Fa./légisfaçãq em- vigo.f quando ,'a ■capá.Gid.ade. dè seus'.órgãos fór .
■Insuficiente-para tantó. - ; x

íF-: :..-F/^cmg.es,
Corrego Sao Manoej,',Sao Felipe, Gua^ m Dll üFLS

■ . /.
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Gamara Municipâr ;QfLiáç}^
Est:ado:d.o Espíritp;^Santo

ÍV.

PÁREGER pdPRÒCÚRAbdl^ íURiDICOJi

-ES A

■n;. ■ , \

. 1 V

Pro jeto^, dé . Liei rn- . ÕÒ5/2013 ' ^ i de^
]i uéilidà.de . púhl'iòa < k ■ Assocíaçãó ' ■ ' ^Zs -
Produtores, ^Rurais ^ Òtavikndy yFrancxscò,
Nascimento.

V, \ , ■■ n :■

■ Autoria:; Vereador Rubeiis''-' Marcelino " dè';. Souza ;

■' V
■ lí ■

Senhor ■ ■Presidente;'. ■ 'Ns.

■ CaiDe ''iniç,ial- -rès'sal-tá'r. '.'gueSa' -ccíaeessãò'dè ■'titulo '■'dd^ utilidade ;
,púb'lica. - é. ■leridéreçada "ás /ehtidádes que.i^^^^vis.ein- ' ■as.sisdir,^ ■de forma
• desinferess.áda,, iad.s ■ - '..municipes ^gozándo,,. ' era' ■" y.i-rtüde'',. - 'disso, ide';
'benesses '-dd ..'natureza; ; '.t-ributária'. ■ .Oü, ,-seja>'" ;a Adeolar-ação,' i--du'
re.cònhedimento" .de iutilidáde ' púbii.ca;- .se';- .vi.ncura.làò'; •/intefessé ̂ da'-:,
coletividade/ vez.- ' ■qüe; a J.erifldáde /a-tuà;' ■ era..'"'p.ro'A'. dáv- fRé,ldp.f ia^ . .da'.;
'qualidadé ■'dê^ vida.: de" . 'toda ■ ■ou'/p.arte:.; da.'^ coletiyiddde^.,, ■ râ.zád ' .péla:';.
■'qual .-faz . -jus a beneficio. .'db'.urdeira,.tribudáf ia.-- .•.■■ ', .

. ■. -■■ No^ âmbito'. federal, ■a' ...déclar,açã.ò de iútdlldade'-;pública è'. feita;:'

.nos" termos' 'de Lei'- 'h® '■9.1/'Í935' e- ' .do ibecretó' ,nA- :5Ó/517/61'.,■;■■,séndó;; o
' reconhecimento.'' dos servfçòsl '.prestados^- (â:....;cb,letividádè - de;' . forma;
• desinteressada,''" .,sem;'- '.remüner.àção ;pa'i:a: //.õS'- .■.■•çafgos de-^'';Vdiretòria-,''
•çònselhos. fiscaik," dp'Íiber;,áfi'v;o:s, - 'ou/!'corisult'ivos^- . confòrme disp-õé ■d.^
'.ar-tigõ .l'-> da'^ Lei" citada;. ' ■■ ; '-j ''li; ■ ~- ' d'; . /■ ■ '7-.

'  .■/'.-■Na e.sf.era ■muhi.cipál, ■caberá -ao.:. Ex.eC.uti--yo ,òu;^;.a'di''''Legi'.;slativb;, .'.no
exercício . - .de" - suá/ 'áutonomia'/ -pplitidd-y . .- editar- •' lei-■■■'. geher.ic,áv giié
estatua, o'á . requisitos 'que 'devem.d.er ' átendidos,;:..pela., 'èntidade';., ':a, fim
de- ' .que'. p9'ssa' '.-ser ! b.ene.fi.cidda- ■ :' 'com- . ■' es,sa.'11itula'çãó,'■..■'.tí.ed-' ■cpmo ' òs.
benefícios.-- a qüe ' terá -Vdlf^ito-.. :.Â;doutriná/,- .' a/'exèrap"lp' ,. de ■ D-iógenes
Gas.parine-, .'elénca-' /aiguns.; -dos... . ''pressupôstos: ' '■•. 'que.7'' 'np.-imalmén'te' ■ são'

gidos ■ para ■.'"cohcess.ão ; ■ da .defelá.ração def'utilidade "pública-, a-exi

sabe

. V-

'. "Normáimenté/ :.exigr-se''-,.'pará; ' .■ ,. a " :prátic.a^. dessç'.' - ato.,' .'' ■ guec-a;
■ asspci,-á(^ã'o:; ""a") 1.- ' seja " 'conStituidai .i.n-p: '...rBràsil;''-.'''b) . tenha
■personalidade' ■.juridicá; i- ç)' . s'if'-va'ideren.e,.' • . ■.dé.sihteressadaifiehte,
e efetivamente, a- ■■;cd'le-tiyidàde.i' ou um' de/■■seus,.; s.edme-ntbs, ■-■/à- -um:'
-certo"'tempo ■ "e ;.d.Os ■;t.ê-rmpS:; de . -''seu^ ■ estatuto;-" 'di-lduo' -demunere
seus.K,,di-rèt.ores;.; -é)'-' •.■n:ãò,,;'-"-di'.striduá.'. ' ■. ■.a; ' - séus''.-;. ;sdci,0-S. . ."■/ücro,- .

.dividendo ' ou- yantagem/." :sèj a\ da ' espécie ■;qüe'\f.O:r... Desta.rte, -r a

.declaração ' sô --serállegltima■■;;ád '. :preseht.esVesse'.'.; p'r'èss:upostos"'^-'

Parecer do Procurador da C âmar-a'Muhiciáy^ G.uàçúí-ES |
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_  ... ^ ^^^-^•-7■ : : ■ ^ j.FliS: '^^9
,  ; ,y Gâiiiara

'  ̂ - . ■ >' ■ 5) ' . . ■ ■ • Estado d^o.Espírito'Sántoy.';- i . ,< ■; . ■ ; ■ .,.  , .-'.;;.,taso:-a-'en-ticlaçi''e- aienda aos . requisil:ds'l-egaip" ja apontadò.s pela'
..doutrina, e venha, •a 'recebep,- ■ pop ;;-ldí^ especifica, 'ou 'decretd; 'a"
titulação . ,de..' utilidade -pública,.; ■"■PPderap "ser;, .bênefi-ciãdá.'"icoin -• a ■

..conbessão de fâyor.es ■.•.fiscais^/ou^priyilépibs; adminlstrátivos'i' assim'
cornos recebimento- de. subvenções;, dociaisV- nos.-.-termos "^ dod ' artigos 16

• e av da Lei h- "4'.320/64Í'- ^ "i'," , ,

7  >

■  ■ ^ Uma vez ■ ddclaradá a - :utilida'de ■ dubricà., p' Municipip está '
Obrigado a redpeit,àr_ .^òs" , " direitos'i-que- sua y'pfôpria .iV^islição' '

, garantir a^ .es.sàs erítidades,- - enquanto'..eia-s ' inántivé.rem "os reqúisi''èos- '
para o...,reconhe.cimé,ntò .. dèst'a;7-pohdiçãb,'-; --qúe .. deve-; ser"-; verificada,'-'
periodiG-amenbe.i A' dec-laraç.ão' não-. -tiém. .éfé.itp' retroativo,- . pelo- 'qúè-- ■
não ' se pode anistiar jdivid-a..da' .entidade^pom ̂ a-'.-muni.cÍpaÍidade ■'

;  ■; 'O ;' feconhecÍmento' .. .da.-. .útilidáde..';.dúbii.ca' afetã- ^enda^io ' ente- '
■ federati-vo/^ que- em±tir' ^.-a declaração ',."A -i-deçlárãçao', .;de' utilidãdé- '
publica,- ...nae' confere ;-;,: .qualquer" " .vantagem , ,ou7 ..-.jdésvantágem- '- - . para-l.

■ participação, em .lic;ita-ções-'.- ■ Apêrías. às;/.._ hip.ót.é.sps-"'''. ;exp'ressamente, '
previstas,-.-; na- ,ConstituiçãO; ' -"Federal .-v permíte.hi.' ' a.igüm.a-; ." espé.cíe""d'e.' '' ■
favofecimentò , em -licitaçõ-ès ,-,á ' de.términádas; péssdas.'," como ■ ãs' ,mic-ro""
^ ps.b^sr^bs emprèsa.-s.,-,' por-exemplo. • ; : , ■ ■ ' , ■ t -"

. - ■ ;b;
-Ppr derradeiro,—Vale .frisar que - a , dócuméntação"'.' -..àcdstáda' ao'

-.projeto - de .Lei do- ;-legisíati-vo, ." 'c.omp.rová^ ..,qúe" ; -a ; -pnfidade; -está .
const.ituida há mais. de, . 1'2 (-do-ze) . 'meébs., .."e; qúe. em.',seus. estatutos "'
esta previsto ser - uma---eh-tidade, sem ■ fins.ilucrativo.s .í ' t í-

.  Assim, .■ ,está -p^ - Pto j etd . '-de - LeA;--,- 'do'—..'Legislativo: ' ísem
irregularidadeiS, razãò peia^'qual -.ehténdeínds' que merece- prOspé-fár.' i -'

"  -É'oáparecer,- is.m. j . "J .• ' • .i;. ;- . . • i' ^

Guâçui-ES:, ' 21 'de-Vaio; de.;2DÍ,3r-; ' .g

MARCO ANTQNIO C0S»"A
Procurador da GM<
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